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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 015, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 29.882,82. 

 

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN, Prefeito Municipal em 

exercício de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do 

Município e em conformidade ao disposto no Art. 7º, I, “a” da Lei nº 

2.348, de 06/01/2021: 
 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 

no valor de R$ 29.882.82 (vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e dois 

reais e oitenta e dois centavos) suplementar às seguintes dotações 

orçamentárias: 
AÇÕES FINALÍSTICAS 

Despesas Correntes 

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 362 R$ 29.882,82 

SUBTOTAL R$ 29.882,82 

 

TOTAL R$ 29.882,82 

 

Art. 2° Servirá de cobertura para o crédito aberto no artigo anterior a 

redução, em igual importância, das seguintes dotações orçamentárias: 
AÇÕES FINALÍSTICAS 

Despesas Correntes 

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. – PJ 6704 R$ 29.882,82 

SUBTOTAL R$ 29.882,82 

 

TOTAL R$ 29.882,82 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 14 de fevereiro de 2022. 

 

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

    NATÁLIA DA SILVA MENTZ 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

25/02/2022 às 09h00min, licitação Processo n° 011/2022 na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR VALOR TOTAL, 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO, BIOMETRIA MÉDICA E 

REVISÕES PERIÓDICAS. Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 

O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

25/02/2022 às 14h00min, licitação Processo n° 020/2022 na 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR 

TOTAL, objeto Registro de preços para a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA. Informações site 

www.generalcamara.rs.gov.br (51)3655-1399 Ramal 216. 

 

General Câmara/RS, 14 de fevereiro de 2022. 

 
LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN 

Prefeito Municipal Em Exercício 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Decreto Nº 001/2022 

De 15 fevereiro de 2022 

 

Decreta Ponto Facultativo 

 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL de VEREADORES DE 

GENERAL CÂMARA, Estado do Rio Grande do Sul, no seu uso das 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, conforme Lei 

Municipal 1892/2014. 
 

DECRETA 

 

Art.1°- É considerado PONTO FACULTATIVO, o expediente 

integral dos dias 28   de fevereiro e 01 de março, segunda e terça-feira, 

do ano de 2022, em razão das festividades de Carnaval.  
 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de 

General Câmara, em 15 de fevereiro de 2022. 

 
Ver. Ismael Lima da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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